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APENSADOS 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I Atf)8'SR ALBERTO FRAGA) 
I N° DE ORIGEM: 

Ef1 n~ia: OS códigos telefônicos de acesso aos serviços de emergência, e dá outras 
providências, 

D~12&MQ.: As COMISSÕES DE CI~NCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL; DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; E DE 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24,11) 

REGIME DE TRAMITAÇÃO 
ORDINARIA 

PRAZO DE EMENDAS 

COMISSÃO INicIO TÉRMINO 
COMISSÃO DATA/ENTRADA / / / / 

/ / / / / / 
/ / / / / / 
/ / / / / / 
/ / / / / / 
/ / / / / / 
/ / / / / / 

DISTRIBUiÇÃO I REDISTRIBUiÇÃO I VISTA 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

DCM 3.17.07.003-7 (NOV. /99) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.750, DE 2000 
(DO SR. ALBERTO FRAGA) 

Unifica os códigos telefônicos de acesso aos serviços de emergência , e dá outras 
providências. 

ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; DE 
RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL; DE DEFESA DO CONSUMIDOR, 
MEIO AMBIENTE E MINORIAS; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 
54) - ART. 24,11) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° Os códigos de acesso telefônicos dos servIços de emergência, 

operados pela União, Estados ou Distrito Federal e Municípios, deverão ser unificados em 

número único, nacional, e em uma mesma base operacional, por localidade. 

Parágrafo Único. Para fins desta Lei, entende-se serviços de emergência os 

de polícia, bombeiros, emergência médica e defesa civil. 

Art . 2° O Poder Executivo deverá elaborar estudos no sentido de viabilizar e 

unificar os sistemas, bem como definir o novo número, substituindo-o pelos antigos, 

gradualmente, e com a devida divulgação. 

§ 1° O novo sistema deverá ser implementado no prazo de 3 (três) anos, 

contado a partir da publicação desta Lei . 

§ 2°. A implantação do sistema dar-se-á com a observância dos protocolos e 

tratados do Mercosul. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JUSTIFICAÇÃO 

Visa o projeto de lei dotar o país de um único código telefônico de acesso aos 

serviços de emergência. Hoje temos vários números - 190, 192 e 193 - todos operando em 

bases diferenciadas, sendo que em ocorrências múltiplas, há grande prejuízo para o cidadão, 

fato que pode significar a sua morte, pois os dados de um sistema para outro não são 

automáticos. Portanto, além de permitir ao cidadão o acesso a todos os serviços de 

emergência por intermédio de um só número, também a medida significará grande economia 

ao Erário, com o compartilhamento material e humano . 

Vários países adotam o código de acesso único - como nos EU A o famoso 91\. 

Também vários Estados vêm trabalhando nesse sentido, como o Pará e o Espírito Santo. O 

Brasil, por intermédio da Resolução 44/99 do Mercosul, adotou o código unificado 

proposto para serviços de emergência no âmbito do território brasileiro - e do Mercosul, 

que irá funcionar concomitantemente com os existentes, o número será o 128, a partir de 

junho deste ano. A ANATEL já regulamentou a resolução, sendo que seria ótima 

oportunidade de já se implantar a unificação dos códigos. 

Assim, ante a importância do tema, é que solicito aos colegas parlamentares a sua 

aprovação. 

Sala das sessões, em 04 de a ·1 de 2000. 

DEPUTADO AL ERTO FRAGA 

GER 3.1723004-2 (JUN/97) 



LEGISLAÇÃO ClTADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGJSLA TIVOS-CeDl 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
-------~-----~-"---------~ ._--

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

RESOLUÇÃO N° 218, DE 24 DE MARÇO DE 2000 

ASSEGURAR O CUMPRIMENTO, NO 
BRASIL, DA RESOLUÇÃO 
MERCOSUL/GMC N° 44/99"CÓDIGO 
UNIFICADO DE SERVIÇOS DE 
EMERGÊNCIA NO ÂMBITO DO 
MERCOSUL" 

O SUPERINTENDENTE-EXECUTIVO DA AGÊNCIA 
NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANA T L, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo Guia de Competência da A NA TEL, 
aprovado pelo Conselho Diretor em sua 27a Reunião, de 20 de maio de 1998, e 

CONSIDERANDO que é competência da Agência Nacional de 
Telecomunicações, no exercício das funções de Órgão Regulador, elaborar 
atos e normas relacionados à implantação e reconhecimento dos 
procedimentos acordados entre os Estados Partes do Mercado Comum do Sul 
- MERCOSUL, quanto às telecomunicações; 

CONSIDERANDO o disposto no Capítulo IV, Artigo 38 do 
Protocolo de Ouro Preto, de 17/12/94 1 MERCOSUL; 

CONSIDERANDO o disposto no Artigo 214, inciso I, da Lei n° 
9.4 72/97 ; 

CONSIDERANDO a necessidade de impulsionar a integração dos 
Estados Partes do MERCOSUL mediante ações concretas orientadas no 
sentido de facilitar ao usuário a utilização dos serviços de telecomunicações 
básicos, dentre êles os serviços de emergência através de um código de acesso 
único, resolve: 

Art. 1° Aprovar a adoção no Brasil do disposto na Resolução 
MERCOSUL/GMC N° 44/99 - "Código Unificado de Serviços de Emergência 
no âmbito do MERCOSUL" . 

Art. 2° Determinar à Superintendência de Serviços Públicos da 
ANATEL, a incorporar o estabelecido na Resolução MERCOSUL 1 GMC N° 
44/99 a todas às regulamentações nacionais relacionadas com o Código 
Unificado de Serviços de Emergência no âmbito do MERCOSUL. 

Art. 3° Dar conhecimento ao público em geral da íntegra da 
Resolução MERCOSUL/GMC N° 44/99, Anexo 1 desta Resolução. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDl 

Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

AMADEU DE PAULA CASTRO NETO 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLA TlVOS-CeDl 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

RESOLUÇÃO N° 21 8, DE 24 DE MARÇO DE 2000 

ANEXO 

MERCOSUL/GMC/ REC N° 44/99 

CÓDIGO UNIFICADO 
EMERGÊNCIA NO 
MERCOSUL 

DE SERViÇOS DE 
ÂMBITO DO 

TENDO EM VISTA: O Tratado de Assunção, o Protocolo de Ouro 
Preto, a Resolução N° 38/95 do Grupo Mercado Comum e a Recomendação 
N° 4/99 do SGT N° 1 "Comunicações". 

CONSIDERANDO: 

Que é necessário impulsionar a integração dos Estados Partes do 
MERCOSUL mediante ações concretas orientadas no sentido de facilitar ao 
usuário a utilização dos serviços de telecomunicações. 

Que um dos caminhos para obtê-lo é a harmonização dos serviços 
de telecomunicações básicos oferecidos nos Estados Partes. 

Que entre estes serviços de telecomunicações básicos estão os 
serviços de emergência de polícia, bombeiros e emergências médicas. 

Que o uso de um mesmo código de acesso a este serviço de 
emergência viabilizará este objetivo, beneficiando qualquer pessoa que se 
encontre dentro do território do MERCOSUL. 

O GRUPO MERCADO COMUM resolve: 

Art. I ° Determinar aos Estados Partes do MERCOS U L que 
designem o código de acesso "128" para os serviços de emergência no âmbito 
do MERCOS UL. 

Art. 2° Tornar disponível referido código de acesso a partir de junho 
do ano 2000. 

Art. 3° Manter os códigos de acesso utilizados na atual idade para 
este tipo de serviços em cada um dos Estados Partes, em paralelo com este 
código unificado, de modo que se possa usar igualmente qualquer um deles. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDl 

Art. 4° Que cada Estado Parte escolha o tratamento interno que dará 
às chamadas aos serviços de emergência marcadas com o código de acesso 
"128". 

Art. 5° Propor à Reunião de Ministros do lnterior a análise da 
necessidade de incorporar algum outro tipo de serviço de emergência ao 
código de acesso "128". 

Art. 6° Os Estados do MERCOSUL deverão incorporar a presente 
Resolução a seus ordenamentos jurídicos nacionais antes do dia 29/XII/99. 

XXXV GMC - Montevidéu, 29/IX/99 
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Ministér:io das Comunicações 

" AGENCIA NACIONAL DE -
TELECOMUNICAÇOES 

Superintendência Executiva 

RESOLUÇÃO N~ 218, DE 24 DE MARÇO DE 2000 

Assegurar o cumprimento. no Brasil, da 
Resoluçiio MERCOSULJGMC nO 
44/99- "Ccídigo Unificado de Serviços de 
Emergência no âmbito do Mercosul" 

~ 

O SUPERINTENDENTE-EXECUTIVO DA AGENCIA 
NAC IONAL ()E TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL. IlO uso das 
atrihuiç<ics que lhe foralll conferidas pelo Guia de Competência da 
ANATEL. aprovado pelo Conselho Diretor em sua 27' Reunião, de 20 
de maio de 1998, e 

CONSIDERANDO que é competência da Agência Nacional 
de Telecolllunicações, no exercício das funçôes de Órgão Reguhldor. 
elahorar aIos e normas relacionaóos à implantação e reconhecimento 
dos procedimentos acoróados entre os Estados Partes do Mercado 
COlllum do Sul - MERCOSUL. quanto às telecomunicações: 

CONSIDERANDO o disposto no Capítulo IV, Artigo 38 do 
Protocolo de Ouro Preto. de 17/12/94 1 MERCOSUL; 

CONSIDERANDO o disposto no Artigo 214. inciso I. da Lei 
n° 9.472/97: 

CONSIDERANDO a necessidade de impulsionar a integra­
(Jío d(\s Est;ldos Partes do MERCOSUL mediante a~'<ies cOlleretas 
nriClllad:IS 110 sentido de facilit;lI ' ao IIsll;írio a utili/.ac,;iio dos sl'rvi~'os 
de teleC<HllIlllicaç<ies h;ísicos. delltre êles os servi~'os dc emcrgêllcia 
;lIravés de 11m código de acesso línico. resolve: 

L-______ _ _ -- -- --

I 
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ISSN 1415-1537, i,. 

An . 1° Aprovar a adoção no Brasil do disposto na Resolução ) 

MERCOSUUGMC N° 44/99 - "Código Unificado de Serviços de . 

Emergência no âmbito do MERCOSUL". . 

Art. 2° Detenninar à Superintendência de Serviços Públicos • 

da ANATEL. a incorporar o eslJlbelecido na Resolução MERCOOUL 

I GMC N" 44/99 a todas às regulamentações nacionais rel.acionadas 

com o Código Unificado de Serviços de Emerg!ncia no imbito do 

MERCOSUL. . 

Art . 3° Dar conhecimento ao público em geral da Integra da 

Resolução MERCOSUUGMC N° 44199. Anexo I de~ta Resolução. 

An . 4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu­

blicação. 

AMADEU DE PAULA CASTRO NETO 

ANEXO 

MERCOSUUGMCI REC N" 44 /99 

CÓDIGO UNIFICADO DE SERVIÇOS DE EMERG~CIA 

NO ÂMBITO DO MERCOSUL 
TENDO EM VISTA: O Tratado de Assunção. o Protocolo de 

Ouro PrelO. a Resolução N° 38/95 do Grupo Mercado Comum c a 

Recomendação N" 4/99 do SGT N° I "Comunicações". 

CONSIDERANDO: 
Que é necessário impulsionar a integração dos Estados Panes 

do MERCOSUL mediante ações concretas orientadas no sentido de 

facilitar ao usuário a ulilização dos serviços de telecomunicações. 

Que um dos caminhos para obtê-lo 6 a harmonização dos 

serviços de telecomunicações bá..icos oferecidos nos Estados Partes. 

Que entre estes serviços de telecomunicações básicos estão 

os serviços de emergência de polfcia. bombeiros e emergências mé­

dicas. 
Que o uso de um mesmo código de acesso a este serviço de 

cmergência viabili7.ará este objetivo. beneficiando qualquer pessoa 

que se encontre denlro do lenit6rio do MERCOSUL. 

O GRUPO MERCADO COMUM resolve: 

Art. I. Detemünar aos Estados Panes do MERCOSUL que 

designem o código de acesso • I 28' para os serviços de emergência 

no âmbito do MERCOSUL. 
Art. 2. Tomar disponfvel referido código de acesso a partir 

de junho do ano 2000. 
An . 3. Mamer os códigos de acesso u111izados na atualidade 

para esle lipo de serviços em cada um dos Estados Partes, em paralelo 

com esle código unificado, de modo que se possa usar iguálmenle 

qualquer um deles. 
An. 4. Que cada Estado Pane escolha o tratamento interno 

que dará às chamadas aos serviços de emergência marcadas com o 

código de acesso " 128". . 

Art. 5. Propor à Reunião de Ministros do Interior a análise 

da necessidade de incorporar algum outro tipo de serviço de emer­

gência ao código de acesso .. I 28". 
An.6. Os Estados do MERCOSUL deverão incorporar a pre­

senle Resolução a seus ordenamentos jurídicos nacionais antes do dia 

29/X1I/99. 
XXXV GMC - Montevidéu, 29trXJ99 

• 
RESOLUÇÃO N' 2 19. DE 24 DE MARÇO DE 2000 

Assegurar O cumprimento. no Brasil, da 

ResoluçãQ MERCOSUUGMC nO 

45/99-"Disposições Gerais para o uso dos 

Servi):os de Telefonia Básica e de Dados I 

nas Arcas de Controle Integrado" 

O SUPERINTENDENTB-EXECUTIVO DA AG~NCIA , 

NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL, no uso das 

atribuições que lhe foram conferidas pelo Guia de Competência da 

ANATEL. aprovado pelo Conselho Diretor em sua 27' Reunião, de 20 

de maio de 1998. e 
CONSIDERANDO que é competência da Agência Nacional 

dc Telecomunicações. no exercfcio das funções de óTgão Regulador, 

elaborar atos c normas relacionados à implantação e reconhecimento 

dos procedi mentos acordados entre os Estados Partes do Mercado 

Comum do Sul - MERCOSUL. quanto às lelecomunicações; 

CONSlDERANDO o disposlo no Caprtulo IV, Artigo 38 do 

Prolocolo de Ouro PrelO. de 17/1 2194 I MERCOSUL; 

CONSIDERANDO o disposto no Artigo 214. inciso I. da Lei 

n° 9.472197; 
CONSIDERANDO que a adoção de princfpios gerais co­

muns conlribui para o processo de integração das comunicações no 

MERCOSUL. e é necessária para garantir o bom funcionamento das 

Áreas de Controle Integrado. resolve: 
Art. 1° Aprovar a adoção no Brasil do disposto na Resolução 

MERCOSUUGMC N" 45/99 - "Disposições Gerais para o uso dos 

Serviços de Telefonia Básica e de Dados nas Áreas de Controle 

Inlegrado". 
Art. 2° Determinar à Superintendência de Serviços Públicos 

da ANATEL. a incorporar o estabelecido na Resolução MERCOSUL 

/ GMC N° 45/99 a lodas às regulamentações nacionais relacionadas 

com a prestação de Serviços de Telefonia Básica e de Dados nas I 

Área. de Controle Integrado entre os Estados Partes do MERCO­

SUL. 
Art. 3° Dar conhecimento ao público em geral da íntegra da 

Resolução MERCOSUUGMC N" 45/99, Anexo I desta ResolUÇÃO. 

Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na dala de sua pu­

hlicação. 

AMADEU DE PAULA CASTRO NETO 

• 
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ANEXO 

MERCOSUUG MCIRES N" 45/99 

DISPOSiÇÕES GERAIS PARA O USO DOS SERViÇOS 
DE TELEFON IA BÁSICA E DE DADOS NAS ÁREAS DE CON­
TROLEINTEGRADO 

TENDO EM VISTA: o Tralado de Assunção, o Prnlocolo de 
Ouro Prelo, as Decisões N° 5/93, 12/93 c 2/99 do Conse lho do 
Mercado Comum, a Resoluçiio N" 43/97 do Grupo Mereado Comum, 
c a Recomendação N" 5/99 do SGT N" I "Comunicações". 

CONS IDERANDO: 
Que a Decisão CMC nO 5/93 aprovou o "Acordo para a 

J\plicaçJo dos Controles Integrados de Fronteira entre os Países do 
MJ:R COSU L". denominado "Acordo de Rec ife". na husca de UI1l 

aproveitamento mais dical dos recursos disponíveis. 
Que no Capflulo VI , art . 13, inciso b), ilens 2. c J .. do 

mencionado l.Icordo. se estipula que cst~ a cargo do Pafs Limflrofe "a 
in"i lalação de seus equipamentos de comunicação C sistemas de pro­
cessamento de dados. assim como sua manutenção c o mobiliário 
necessário parn. üao" c que "as comunicaçõcs que realizem seus 
fUllciontirios nas referidas áreas. mcdÍJnlc a ulilllação de eq uipa­
menlos próprios. que serão consideradas comunicaçõcs internas do 
referioo país". 

Que adel1lais. pela Decis:;o CMC N° 2199, aprovou-se o 
"Programa de Assum.'âo sobre Mcdidm\~ de Simplificação Operacional 
de Tr:imitcs de Comércio Exterior e de Fronteira", que ordena pro­
ceder a lima regulamentação geral para a uL~lização dos sistemas de 
cOll1uni c~I(:;õcs telefôni(as e de dados nas Areas de Controle Inte­
grado, a fim de assegurar o seu adequado funcionamento. 

Que por meio da referida Decisão o CMC inslrui o Subgmpo 
de Trabalho ~ I "Comunicaçõcs", li elevar Projeto de Resolução a 
respe ito IlUIll pra/.o de 180 dias. 

Que a adoçi'io de princípi os gerais comuns contrihui para o 
proce"o de inlcgração d,,, comunicações no M E~COSUL, c é nt­
cc" ... :iria parn garantir o bom funcionamen to das Arcas de Controle 
Integrado. 

O GRUPO MERCADO COMUM re<olve : 
An . 1 - Aprovar as "Disposiçõcs Gerais parn () Uso de 

Scrvi,'os de Te le fonia l3 ás ic~1 c de Dados nas Árca~ de Controle 
Integrado", em suas vcrsõcs em cspanhol c português. quc figuram 
como Anexo e formam parte da presente Resolução, 

Ar!. 2 - Os ESlados Partes do MERCOSUL dcverão in­
corporar a presente Resolução .. scus ordenamentos jurídicos na­
cion"i s anles do dia 29/X 11/99. 

XXXV GMC - Monlevidéu. 29/1X/99 

DISPOSiÇÕES GERAI S PARA O USO DOS SERViÇOS DE 
TELEFONIA BÁSICA E DE DADOS NAS ÁREAS DE 

CONTROLE INTEGRADO 

Art. I Âmhilo oe Aplicação Espacial 
As presentes disposiçõcs aplicar-se-ão aos Pontos de Fron­

Irira de C,,"troles Inlegrados entre os ESlados Partes do MERCO­
SUl.. "provados pela Resoluçiio GMC N° 43/97 c quc figuram eomo 
Anexo a IIlC!<i rna, e aos que no futuro !<icjam aprovados por refcrido 
{lq.!i111 , 

Art . 2 Âmoilo de Aplica,:;o Malerial 
As pre!<icntes Di~posiçõc~ compreendem a instalaç:io. colo­

cl,';io em funcionamento e manutenção de todo equipamento de tc­
ICL'ol11unicaçõcs que o País Limítrofe descje instalar no País Sede. 
com () fim de implementar serviços de telefonia hásica e de dados, 

Ar!. 3 AUloridade Compelenle 
Os seguinle!<i organismos ~erão as Autoridades Competentes 

p;lr:l diligenciar. lr:lmilar e aprovar a implementação dos !<ierv i ço~ de 
tele f 011 la hásica e de dados: 

Argentina: Comisión Nacional de Comunicaciones 
Brasil : Agência Nacional de Telecol1lunicações 
Paraguai : Comisión Nacional de Telecomllnicaciones 
Umguai: Admini stración Nacional de Telecolllunicac ioncs 
Art . 4 Definições (Decisão CMC N" 5/93- "Acordo dc Re-

",I c") 
p"rs Sede: País em cujo território está instalad:l a Área de 

Con trole Intcgrado 
P:lfs I -ÍmÍlrofc : País vi ncu lado por um ponto de frontclra 

(0 111 () País Sede, 
Art , 5 Procedimento de autorização 
a) O Org,IIli \:inlO que deva Iran~ladar-sc ao País Sede deverá 

apresenlar à A,"oridade Compelenle do Pafs Limftrofe urna so" ­
cita,'ào cspecificando os serviços de telecomunicações de que nc­
ce\~ it a di'por no Pa í!' Sede. acompanhada de um projeto técnico de 
IIllplcmcntOlção. o qual deverá estar tlvaliz.ítdo por um operador uu­
lorindo a prestar este serviço no Pais Limítrofe. 

O) Aprovada pela AUloridade Compelemc do País LimÍlmfc. 
esta remeterá a documentação a AUloridade Competente do Pal~ Se· 
de. que realizará os estudos legais e técnicos necessários para ou­
torgar a autoriznção correspondente, 

c) O Pafs Sede dcvcrá nOlifiear a aUlOri/.ação i\ Auloridaoc 
Compelenle do Pafs Lirnílrofe. 

1.1 Art . 6 Disposições Finais 
a) A ulItori7ação será concedida com base no princípiu de 

reci procidade no que respeita às condições de sua olltorgil, 
h) Não !<iC exigirá homologação por parte do Pars Sede do 

cquipamcnto a ser in!<italado na~ Áreas de Conlrole Integrado, 
c) As estaçõcs terrenas de satélites poderão conectar-se CO I11 

"" redes de satélites cio País Limílrofe. mesmo que referidas redes não 
!o.C encontrem hahili tada" para operar cO l11erciaJmente no País Sede. 

d) Em ctlda País Memhm devcr.:l0 eSlnbclecer-se m. pm­
cedil1lcntos espcdficus que facilitem o transporte fronteiriço de pe~ ­
~n; " , material. CqUiptllllClltu e instrumental destinado à instalação e 
11IJIlUICI1\';io dos recursos de telecolllunicações, 

c) As inslalaçõcs de comunicações estão sujeitas ao CUIll­

prilllenlo da normaliva MERCOSUL c das leis, dccrelos, regula­
lnenlO\, l:O I1 VênlO~ e demais disposiçõcs que regem a matéria e às que 
cvc ntualmcnte em;ta o Pa(s Sede. sempre c quando nào conflitucm 
CO/ll c\las Disposiçõcs, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 
PROJETO DE LEI Nº 2.750/00 

Nos termos do art. 119, I e § 1 º , do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura e divulgação, 
na Ordem do Dia das Comissões, de prazo para apresentação de emendas, a 
partir de 1 º/06/00, por cinco sessões. Findo o prazo, não foram apresentadas 
emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 09 de junho de 2000. 

Lt~a~:tê-
Ma~ne do Espirito Santo 

Secretária 

GER 3 17.23004-2 !JUN/99\ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇAO E 
INFORMÁTICA 

, 

I - RELATORIO 

PROJETO DE LEI N° 2750, DE 2000 

Unifica os códigos telefônicos de 
acesso aos serviços de emergência , 

e dá outras providências. 

Autor: Deputado Alberto Fraga 
Relator: Deputado Maurílio Ferreira Lima 

o Projeto de Lei nO 2750 , de 2000 , de autoria do nobre 
Deputado Alberto Fraga, pretende unificar os códigos telefônicos de acesso aos 
serviços de emergência. 

Alega o ilustre autor da matéria que o uso de diferentes 
códigos para cada um dos serviços prejudica os cidadãos, na medida em que, em 
situações de emergência , a falta de correta memorização do número 
correspondente pode provocar a perda de precioso tempo, fundamental para o 
sucesso dos atendimentos. 

Cabe à Comissão de Ciência e Tecnologia , Comunicação e 
Informática posicionar-se sobre o mérito da matéria , à qual não foram 
apresentadas emendas durante o prazo regimental. 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

11 - VOTO DO RELATOR 

A unificação dos códigos telefônicos de acesso a serviços de 
emergência é, a nosso ver, questão que merece o apoio desta Comissão. A 
iniciativa do Deputado Alberto Fraga objetiva regular a matéria obrigando a União, 
os Estados e o Distrito Federal e os Municípios a adotar um único número em 
nível nacional e uma mesma base operacional para atendimento de serviços de 
emergência. 

o primeiro passo para que se viabilize a proposta em exame 
foi a aprovação , em 24 de março de 2000, da Resolução nO 44/99 do Mercosul , 
cuja adoção pelo Brasil já foi regulamentada pela Agência Nacional de 
Telecomunicações. 

Referida resolução define o código "128" como "Código 
Unificado de Serviços de Emergência" e mantém os códigos atuais para utilização 
em paralelo. Neste ponto, o projeto do Deputado Alberto Fraga difere da 
resolução , pois define prazo de três anos para que os códigos anteriores sejam 
desativados. Consideramos que o tratamento dado a esse assunto pela resolução 
do Mercosul é mais adequado , tendo em vista que o novo código unificado 
passará a ser amplamente conhecido pela população e naturalmente tornará 
obsoleto seus antecessores, não havendo, portanto, necessidade de estabelecer, 
desde já , prazo para sua desativação. 

Quanto à implantação propriamente dita do código unificado, 
consideramos que a lei federal não pode estabelecer a obrigatoriedade de sua 
utilização pelos Estados , Distrito Federal e Municípios, responsáveis pela 
prestação dos serviços de emergência. 

Assim sendo, votamos pela rejeição do Projeto de Lei nO 2750 , 
de 2000. 

Sala da Comissão, em f i-de abril de 2001 . 

RíLlO FERREI 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/991 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

PROJETO DE LEI N° 2.750, DE 2000 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e 
Informática, em reunião ordinária realizada hoje, rejeitou unanimemente o Projeto 
de Lei nº. 2.750/00, nos termos do parecer do Relator, Deputado Maurílio Ferreira 
Lima. 

Estiveram presentes os seguintes Deputados: César Bandeira 
- Presidente; Francistônio Pinto e Júlio Semeghini , Vice-Presidentes; Alberto 
Goldman, Augusto Franco, Domiciano Cabral , íris Simões, João Almeida, Saulo 
Coelho, Silas Câmara, Átila Lira, José Carlos Martinez, José Militão, Léo 
Alcântara, Rafael Guerra, Arolde de Oliveira, Corauci Sobrinho, José Mendonça 
Bezerra, Luiz Moreira, Mário Assad Júnior, Santos Filho, José Carlos Ale luia, 
Neuton Lima, Benito Gama, Hermes Parcianello, Jorge Pinheiro, Marçal Filho, 
Marcelo Barbieri , Maurílio Ferreira Lima, Nelson Proença, Pinheiro Landim , 
Ricardo Izar, Jonival Lucas Júnior, Ana Corso, Babá, Gilmar Machado, Jorge 
Bittar, Marcos Afonso, Márcio Reinaldo Moreira, Vic Pires Franco, Ary Kara , 
Nelson Meurer, Arnaldo Faria de Sá, Luiza Erundina, Valdeci Paiva, Givaldo 
Carimbão, Dr. Hélio, Olímpio Pires, Vivaldo Barbosa, Bispo Wanderval e Oliveira 
Filho. 

Sala da Comissão, em 20 de junho de 2001 . 

/ 

~~~ 
Dep do CÉSAR BA DEIRA 

Presidente 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.750-A, DE 2000 
(DO SR. ALBERTO FRAGA) 

Unifica os códigos telefônicos de acesso aos serviços de emergência, e dá outras 
providências. 

(ÀS CO_MISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; DE 
RELAÇOES EXTERIORES E DE DEFESA NACIO~AL; DE DEFESA DO CONS~MIDOR , 
MEIO AMBIENTE E MINORIAS; E DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 
54) - ART. 24,11)) 

, 

SUMARIO 

_ projeto Inicial 

II - Na Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 



*PROJETO DE LEI N° 2.750-A, DE 2000 
(DO SR. ALBERTO FRAGA) 

Unifica os códigos te lefôn icos de acesso aos serviços de emergência, e dá outras 
providências; tendo parecer da Comissão de Ciência e Tecnologia , Comunicação e 
Informática, pela rejeição (relator: Dep. MAURíLIO FERREIRA LIMA). 

(ÀS CO_MISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; DE 
RELAÇOES EXTERIORES E DE DEFESA NACIOf'.!AL; DE DEFESA DO CONS~MIDOR , 
MEIO AMBIENTE E MINORIAS; E DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 
54) - ART. 24 , 11 ) 

*Projeto inicial publicado no OCO de 19/04/00 

PARECER DA COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA 

SUMÁRIO 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Oficio. nO 199 /01 CCTCI 
Publique-se. 
Em. 06/08/0 I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

OF. CCTCI-P/199/01 Brasília, 20 de junho de 2001. 

Senhor Presidente: 

Comunico a Vossa Excelência, em 
cumprimento ao disposto no art. 58 do Regimento Interno, a 
apreciação, por este Órgão Técnico, do Projeto de Lei Nº 2.750, de 
2000. 

Solicito a Vossa Excelência 
autorizar a publicação do referido projeto e do parecer a ele oferecido. 

Atenciosamente , 

4/~~ 
Depyit3.do CÉSAR BANDEI RA 

. Presidente 

, 

A Sua Excelência o Senhor , 

Deputado AECIO NEVES 
DO. Presidente da Câmara dos Deputados 

GER 3.17. 23.004-2 (JUNtOO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.750-A/OO 

Nos termos do art. 11 9, caput, I, e § lOdo Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e di vulgação na 
Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 
11.9 .01, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não fo ram apresentadas emendas ao 
projeto. 

GER 3.17. 23 .004-2 (JUN/OO) 

Sala da Comissão, em 25 de setembro de 200 1 

W ALBIA L ÓRA 

Secretária 

\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA 
NACIONAL 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 2.750, de 2000 

Unifica os códigos telefônicos de acesso aos 
serviços de emergência, e dá outras providências. 

AUTOR: DEPUTADO ALBERTO FRAGA 

RELATOR: DEPUTADO ALDO REBELO 

O Projeto de Lei n° 2.750, de 2000, de autoria do Deputado Alberto Fraga, 
visa dotar o país de um único código telefônico de acesso aos serviços de emergência, 
assim entendidos os de polícia, bombeiros, emergência médica e defesa civil. 

De acordo com o proponente, o uso de diferentes códigos para cada um dos 
serviços é prejudicial ao cidadão, "pois os dados de um sistema para outro não são 
automáticos ". A unificação do sistema, com a adoção de um só número de acesso, 
acrescenta, além de redundar em beneficio ao cidadão, significará grande economia ao 
erário. 

Ressalta ainda o autor que vários países adotam o código de acesso único, a 
exemplo dos EUA. 

Esta proposição foi distribuída também à Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática, à de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e 
Minorias, para exame de mérito, e, finalmente, à Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação, onde será apreciada em seus aspectos constitucionais, jurídicos e de técnica 
legislativa. 

GER 3.1723.004-2 (JUN/OO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Na Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Infonnática, o 
Projeto de Lei recebeu voto contrário de seus membros, em decorrência do acolhimento 
unânime de parecer nesse sentido, da lavra do relator da matéria naquele órgão técnico, 
deputado Maurílio Ferreira Lima. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Em primeiro lugar, há que se louvar a intenção do autor, ao propor uma ação 
concreta no sentido de facilitar aos cidadãos brasileiros e dos países do MERCOSUL a 
utilização dos serviços de telecomunicações. De fato , a integração desses países deve ser 
impulsionada em todas as áreas, em prol de um maior desenvolvimento dos países 
membros e da região como um todo. A unificação dos códigos de acesso aos serviços de 
emergência representa uma medida importante em benefício dessa integração. 

Entretanto, a Resolução nO 44, de 1999, do Grupo Mercado Comum - GMC, 
do MERCOSUL, já adotou o código unificado para serviços de emergência no âmbito do 
território do MERCOSUL, detenninando que os Estados Partes designem o nO 128 para 
os serviços de emergência. 

A Resolução nO 218, de 24 de março de 2000, da Agência N acionaI de 
Telecomunicações - ANA TEL, por sua vez, incorporou ao nosso ordenamento jurídico as 
detenninações da Resolução 44/99, do GMC - MERCOSUL, estabelecendo a 
incorporação dessa Resolução a todas as regulamentações nacionais relacionadas com o 
Código Unificado de Serviços de Emergência, bem como o funcionamento concomitante 
com os existentes, do Código Unificado - sob o n° 128, já a partir de junho de 2000. 

A nosso ver, as medidas adotadas pela ANA TEL contemplam de fOnlla 
adequada e pertinente o que é proposto pelo Projeto de Lei, diferindo apenas no que tange 
à pennanência dos códigos já existentes. Pela citada Resolução da Agência, estes 
conservar-se-ão em funcionamento paralelo ao do novo código, sem data de desativação, 
ao contrário do Projeto de Lei, que detennina sua extinção no prazo de três anos a partir da 
publicação da Lei. 

Dessa fonna, em que pese a boa intenção do autor, julgamos desnecessária a 
medida proposta, por ter sido plenamente atendida em seus objetivos pelas Resoluções 
citadas. Pelo exposto, manifestamos nosso Voto pela rejeição do Projeto de Lei nO 2. 750, 
de 2000. 

Sala da Comissão, em J b de Q ~ de 2002. 

(A~GL~ 
DEPUTADO ALDO ROOELO ! 

Relator 

2 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- -COMISSAO DE RELAÇOES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

PROJETO DE LEI N° 2.750, DE 2000 

111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional , em 
reunião ordinária realizada hoje, rejeitou o Projeto de Lei nº 2.750/2000, nos 
termos do Parecer do relator, Deputado Aldo Rebelo. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Neiva Moreira, 
Presidente em exercício, Elcione Barbalho, Vice-Presidente; Aldo Rebelo , 
Abelardo Lupion, Aloizio Mercadante, Antonio Carlos Pannunzio, Antonio 
Feijão, Arthur Virgílio, Átila Lins, Claudio Cajado, Cunha Bueno, De Velasco , 
Dr. Heleno, Edison Andrino, Eduardo Campos, Feu Rosa, Francisco 
Rodrigues, Haroldo Lima, Hélio Costa, Heráclito Fortes, Jair Bolsonaro, 
Jaques Wagner, Joaquim Francisco, José Teles, José Thomaz Nonê, Júlio 
Redecker, Luiz Carlos Hauly, Luiz Eduardo Greenhalgh, Marcelo Barbieri, 
Maria Lúcia, Milton Temer, Murilo Domingos, Paulo Delgado, Pedro Valadares , 
Rubens Bueno, Sampaio Dória, Sérgio Reis, Tadeu Filippelli, Waldir Pires , 
Werner Wanderer e Veda Crusius. 

Plenário Franco Montoro, em 24 de abril de 2002. 

Deputado Neiva oreira 
Presidente em e ercício 

l --



Síntese - Avulso - 09/05/2002 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.750-8, DE 2000 
(DO SR. ALBERTO FRAGA) 

Página I de I 

Unifica os códigos telefônicos de acesso aos serviços de emergência, e dá outras 
providências 

(ÀS COfy1ISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA, DE 
RELAÇOES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL,_ DE DEFESA DO CONSUMIDqR, 
MEIO AMBIENTE E MINORIAS; E DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO 
(ART. 54) - ART. 24, 11) 

, 

SUMARIO 

I - Projeto inicial 

II - Na Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

III - Na Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional : 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 

- parecer da Comissão 
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Síntese - DCD - 09/05/2002 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

*PROJETO DE LEI N° 2.750-8, DE 2000 
(DO SR. ALBERTO FRAGA) 

P<.1g ina I de I 

Unifica os códigos telefônicos de acesso aos serviços de emergência, e dá outras 
providências; tendo pareceres: da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e 
Informática, pela rejeição (relator: DEP. MAURILlO FERREIRA LIMA) e da Comissão de 
Relações Exteriores e de Defesa Nacional , pela rejeição (relator: DEP. ALDO REBELO). 

(ÀS COfY1ISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA, DE 
RELAÇOES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL,_ DE DEFESA DO CONSUMIDQ,R , 
MEIO AMBIENTE E MINORIAS; E DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO 
(ART. 54) - ART. 24, 11 ) 

* Projeto inicial publicado no OCO de 19/04/00 
- Parecer da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática publicado no 
OCO de 21/06/01 

PARECER DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORRES E DE DEFESA 
NACIONAL 

, 

SUMARIO 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do relator 

- parecer da Comissão 

ri hlm l ~ri 'i : (\\r.rn o I \Pllh I i rn\ r~ l a l ;'lrim;\ orO-PI .-?7 'iO-? OOO- R htm I) C)/'iI?OO? 
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CÂMARA DOS DEPUTADO S 

Ofício nO 125/02 CREDN 
Publique-se. 
Em 9.5.02. 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 

Presidente 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

Ofício nO CREDN/P-125/02 Brasília, 24 de abril de 2002. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado Aécio Neves 
Presidente da Câmara dos Deputados 

Referência: Para publicação 

Senhor Presidente, 

Comunico a V. Exa., em cumprimento ao disposto no art. 
/ 

58 do Regimento Interno, a apreciação, por este Orgão Técnico, do Projeto de 
Lei n° 2.750/00. 

Solicito a V. Exa. autorizar a publicação do referido 
projeto e do parecer a ele oferecido . 

Atenciosamente, 

Deputado ALDO BELO 
Presidente 

Sala 135 "A " - Anexo 11 Pavi mento Superior T c1 : (6 1) 3 18-6992 
CEP: 70. 160-900 Brasíl ia - DF. Fax : (6 1) 318-2 151 
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CÂ MARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.750/00 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente da Comissão de Defesa do Consumidor, 
Meio Ambiente e Minorias determinou a abertura e divulgação, na Ordem do Dia das 
Comissões, de prazo para recebimento de emendas (5 sessões) , no período de 
02/06/2003 a 06/06/2003 . Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas. 

Sala da Comissão, em 9 de junho de 2003. 

~\. 
~Imeida 

Sec etário 
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CÂMARA DOS DEPU T ADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E 
MINORIAS 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 2.750, DE 2000 

Unifica os códigos telefônicos de 
acesso aos serviços de emergência, e 
dá outras providências . 

Autor: Deputado ALBERTO FRAGA 
Relator: Deputado DANIEL ALMEIDA 

Este Órgão Técnico deve pronunciar-se sobre 
o mérito da proposição em epígrafe, que pretende estabelecer 
um único número telefônico para atendimento de emergências 
policiais, médicas, de bombeiros e de defesa civil , em todo o 
território nacional, bem como desativar, de forma gradual, os 
atuais números utilizados para esses fins. A proposição 
determina que a implantação do novo sistema observe os 
protocolos e tratados do Mercosul. 

Justificando a proposta, seu ilustre Autor 
sustenta que, em muitos casos, o atendimento da emergência 
deve ser feito por mais de um tipo de socorro e que, atualmente, 
não há comunicação automática entre os agentes de segurança, 
o que pode acarretar grandes prejuízos ao cidadão, ou até 
mesmo sua morte. Acrescenta o Autor que vários países já 
adotam, com sucesso, o código de acesso único e que, por 
intermédio da Resolução 44/99 do GMC - Mercosul , fo i adotado 

GER 3. 17.23.004-2 (JULl02) 
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CÂMARA DO S DEP U T AD OS 

o número 128 como código unificado para atendimento de 
emergências em todo o terriltório nacional e no restante do 
Mercosul. 

A proposta sob análise foi apreciada 
previamente pela Comissão de Ciência e Tecnologia , 
Comunicação e Informática e pela Comissão de Relações 
Exteriores e de Defesa Nacional , tendo recebido parecer pela 
rejeição em ambas as comissões. No âmbito deste Órgão 
Técnico, a proposta não recebeu emendas, no prazo regimenta l. 

11 - VOTO DO RELATOR 

É inegável o mérito intrínseco à intenção do nobre 
Autor de facilitar e aumentar a eficiência dos atendimentos de 
emergência, que muitas vezes são decisivos para salvar a vida de 
pessoas e até mesmo para evitar desastres de grandes proporções, 
bem como são irrefutáveis seus argumentos para justificar a 
apresentação da proposição sob análise. 

• De fato , o cidadão só tem a beneficiar-se com a 
unificação, a nível nacional, do número de telefone a ser utilizado para 
atendimento de qualquer tipo de emergência, desobrigando-o de 
conhecer de cor vários números, que poderão tornar-se inúteis se a 
emergência ocorrer em estado ou município distinto daquele em que 
se utiliza os números decorados. 

Ocorre que o Brasil já adotou, mediante a 
Resolução nO 218/2000, da Agência Nacional de Telecomunicações -
ANATEL, o número 128 a ser utilizado para atendimento de qualquer 
tipo de emergência em todo o território nacional e no âmbito do 
Mercosul , conforme determina a resolução MERCOSULlGMC/REC N° 
44/99. Dessa forma , consideramos desnecessária a existência de lei 
federal nesse mesmo sentido. 

GER 3.17.23.004-2 (JUL/02) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Pelas razões acima expostas, votamos pela 
rejeição do Projeto de Lei nO 2.750, de 2000. 

308270 .00165 

GER 3.17.23.004-2 (JULl02) 

Sala da Comissão, em zL de .§,e ~ de 2003. 

Deputado~(fJíIEL ALMEIDA 
Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

PROJETO DE LEI N° 2.750, DE 2000 

-111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e 
Minorias, em reunião ordinária realizada hoje, rejeitou o Projeto de Lei nº 
2.750/2000, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Daniel Almeida. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Givaldo Carimbão - Presidente, Nelson Bornier e Julio 
Lopes - Vice-Presidentes , Alex Canziani , Ann Pontes, Celso Russomanno , 
César Medeiros, Davi Alcolumbre , Fernando Gabeira, Hamilton Casara, 
Janete Capiberibe, João Alfredo , José Borba, Júnior Betão, Luciano Zica, Luiz 
Bittencourt, Miguel Arraes, Paes Landim, Pastor Reinaldo , Renato Cozzolino , 
Ricarte de Freitas, Sandro Matos , Sarney Filho, Almir Moura e Orlando 
Fantazzini. 

Sala da Comissão, em 5 de novembro de 2003. 

Deput 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.o 2.750-C, DE 2000 
(Do Sr. Alberto Fraga) 

Unifica os códigos telefônicos de acesso aos serviços de emergência , e 
dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática, pela rejeição (relator: DEP. 
MAURILlO FERREIRA LIMA); da Comissão de Relações Exteriores e de 
Defesa Nacional, pela rejeição (relator: DEP. ALDO REBELO); e da 
Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, pela 
rejeição (relator: DEP. DANIEL ALMEIDA). 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA; DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL; DE 
DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; E DE 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) 

• APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - art. 24 , II 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

II - Na Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

III - Na Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional : 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

IV - Na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 



• 

• 

PROJETO DE LEI N.o 2.750-C, DE 2000 
(Do Sr. Alberto Fraga) 

Unifica os códigos telefônicos de acesso aos serviços de emergência, e 
dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão de Ciência e 
Tecnologia , Comunicação e Informática, pela rejeição (relator: DEP. 
MAURILlO FERREIRA LIMA); da Comissão de Relações Exteriores e de 
Defesa Nacional , pela rejeição (relator: DEP. ALDO REBELO); e da 
Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, pela 
rejeição (relator: DEP. DANIEL ALMEIDA). 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA; DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA 
NACIONAL; DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E 
MINORIAS; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 
54) 

APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - art. 24, 11 

PUBLICAÇÃO DO PARECER DA COMISSÃO DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 


